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COLIC <colic@tjam.jus.br> 20 de maio de 2026 às 12:30
Para: Dimas Crescencio Verissimo Santos <dimas.santos@tjam.jus.br>, "Garcez, Marcelo"
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Processo SEI nº: 2025/000025633-00
Pregão Eletrônico nº 020/2026
Licitante: OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA LTDA, CNPJ 16.887.298/0001-33
Referência: Lote 1

Prezados, 

Encaminha-se, para manifestação técnica do Setor Demandante, a proposta apresentada pela licitante em análise
para instruir os trabalhos da Coordenadoria de Licitação.

A verificação de adequação da Proposta ao Termo de Referência dará subsídio para a aceitabilidade da oferta da
licitante.

Sendo assim, questiona-se à SEINF:

1. O objeto ofertado na Proposta atende ao exigido no Termo de Referência?
2. A proposta é exequível nas condições/percentual que foi informado?
3. Em eventual não atendimento, existe documento ou informação técnica que possam ser solicitados em diligência
visando salvar a proposta?

Solicita-se, em razão do agendamento da continuidade do certame, resposta a esta Diligência até o dia 21/05/2026,
às 10:00h.

Atenciosamente,

--
Anna Letícia Pessoa de Brito Andrade 
Membro da COLIC 
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Marcelo Carneiro Garcez <marcelo.garcez@tjam.jus.br> 21 de maio de 2026 às 09:25
Para: COLIC <colic@tjam.jus.br>
Cc: Dimas Crescencio Verissimo Santos <dimas.santos@tjam.jus.br>, "de Engenharia, Divisão"
<engenharia@tjam.jus.br>, Paulo Araújo <henrique.araujo@tjam.jus.br>, Rommel Pinheiro akel
<rommel.akel@tjam.jus.br>

Prezados (as),

A presente manifestação técnica tem por objeto responder aos questionamentos formulados pela Coordenadoria de
Licitação quanto à proposta apresentada pela licitante.

1. O objeto ofertado na Proposta atende ao exigido no Termo de Referência?
Parcialmente.
A proposta contempla o escopo de serviços e os quantitativos de postos exigidos no Termo de Referência, incluindo
os itens de mão de obra, provisão anual de peças e serviços correlatos.
Contudo, foram identificadas as seguintes inconsistências formais que impedem, neste momento, a aceitação
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integral da proposta:
1.1. Divergência quanto ao RAT ajustado utilizado nas planilhas
Verificou-se que as planilhas de custos adotam percentual de 3,05% a título de RAT ajustado, enquanto o documento
apresentado pela licitante (“eSocial 02.2026”) indica Alíquota RAT Ajustada de 3,2565%, sendo necessária a
correção do percentual adotado ou apresentação de justificativa técnica/documental que demonstre a adequação do
valor utilizado.
1.2. Inconsistência no valor global da proposta
Foi identificado, na proposta de preços, o valor de R$ 1.914.925,08, divergente do valor total anual indicado
numericamente e por extenso, qual seja R$ 1.914.767,04, circunstância que demanda esclarecimento e
uniformização da proposta apresentada.

2. A proposta é exequível nas condições/percentual que foi informado?
Sim, com ressalvas.
Não foram identificados indícios objetivos de inexequibilidade da proposta, sendo esta considerada tecnicamente
exequível, desde que sanadas as inconsistências formais apontadas quanto ao RAT/FAP adotado nas planilhas e à
divergência do valor global da proposta, sem majoração do preço ofertado.

3. Em eventual não atendimento, existe documento ou informação técnica que possa ser solicitada em diligência
visando salvar a proposta?
Sim.
Recomenda-se diligência complementar para:
3.1. Correção ou justificativa técnica/documental do percentual de RAT ajustado utilizado nas planilhas, em
compatibilidade com o documento “eSocial 02.2026” apresentado pela própria licitante, sem majoração do preço
ofertado ;
3.2. Reapresentação da proposta de preços consolidada, com uniformização do valor global.

É o que se tem a informar para subsidiar as decisões desta Coordenadoria.

Atenciosamente,

Marcelo Garcez
Divisão de Manutenção
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